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TCU lança Painel de Renúncias 
Tributárias Federais

O painel é uma contribuição do Tribunal de Contas da União para a sociedade brasileira. O objetivo 
é disponibilizar de forma mais amigável as informações sobre essas renúncias no âmbito federal

O Tribunal de Contas da União (TCU) lança esta semana o Painel de Renúncias Tributárias 
Federais. Nestes tempos de crise nas contas públicas, com déficits recorrentes e dificuldades 
de toda ordem para o cumprimento das metas fiscais, lançar luz sobre as informações referentes 
às renúncias tributárias pode contribuir para uma maior compreensão sobre as decisões dos 
governos e do Estado na concessão de benefícios tributários e os seus possíveis resultados.

As renúncias tributárias decorrem de uma decisão do poder público de não arrecadar tributos 
de determinados contribuintes, em geral, visando o alcance de objetivos econômicos, sociais ou 
de desenvolvimento regional. Assim, são recursos governamentais aplicados de forma indireta, 
ou seja, sem transitar pelo orçamento público. A utilização de renúncias tributárias como meio de 
financiamento de políticas públicas tem se intensificado ao longo dos anos, conforme demonstrado 
anualmente nos Relatórios sobre as Contas do Presidente da República. O Painel de Renúncias 
Tributárias Federais evidencia, por exemplo, que, apenas nos últimos seis exercícios, o montante 
de recursos renunciados atingiu cifra superior a R$ 1,5 trilhão. Somente a renúncia fiscal do 
exercício de 2017, projetada em R$ 275 bilhões, equivale a cerca de 2,3 vezes o déficit primário 
da União registrado naquele ano (R$ -118,4 bilhões). Para 2018, o valor projetado alcançou R$ 283 
bilhões, o que equivale a cerca de 21% da arrecadação de receitas tributárias.
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Sabe-se que a Emenda Constitucional 95/2016 (Teto de Gastos) previu limites para as despesas 
primárias da União por vinte anos, numa tentativa de conter o crescimento continuado dessas 
despesas em um contexto de queda significativa da arrecadação federal e, assim, buscar 
a retomada do equilíbrio fiscal. Todavia, ainda não foi estabelecido mecanismo equivalente 
para conter o crescimento desmedido das renúncias de receitas. Dessa forma, ainda há essa 
fragilidade no arcabouço normativo relativo às finanças públicas, que dificulta o alcance de uma 
política fiscal eficaz no sentido de equilibrar as contas públicas e, assim, buscar uma trajetória 
sustentável da dívida pública. 

É importante esclarecer que os dados se restringem às renúncias enquadradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil no conceito de “gasto tributário”, que compõem a 
série de publicações daquele órgão intitulada “Demonstrativo de Gastos Tributários”. Esses 
demonstrativos são publicados anualmente em cumprimento ao disposto no parágrafo 6º do art. 
165 da Constituição Federal. Para elaboração do painel foram utilizados os dados constantes do 
documento “Demonstrativo de Gastos Tributários», Ano Calendário 2015 – Série 2013 a 2018, 
disponível na página da RFB na internet.

Para o usuário ainda não familiarizado com o assunto, sugere-se a leitura do relatório que embasou 
o Acórdão 1.205/2014-TCU-Plenário, da relatoria do ministro Raimundo Carreiro, que contém uma 
contextualização conceitual e identifica os problemas crônicos associados às renúncias tributárias.

Visite o Painel Renúncias Tributárias Federais.


